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vogado-Geral da União; Comandantes das Forças Armadas; Chefes
de Missões Diplomáticas. 9. Não-violação do princípio da separação
de poderes, inclusive por causa da participação do Senado Federal na
aprovação dos indicados ao cargo de Presidente e Diretores do Banco
Central (art. 52, III, "d", da CF/88). 10. Prerrogativa de foro como
reforço à independência das funções de poder na República adotada
por razões de política constitucional. 11. Situação em que se justifica
a diferenciação de tratamento entre agentes políticos em virtude do
interesse público evidente. 12. Garantia da prerrogativa de foro que se
coaduna com a sociedade hipercomplexa e pluralista, a qual não
admite um código unitarizante dos vários sistemas sociais. 13. Ação
direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.290-9 (7)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRA-

SILEIRA - PSDB
A D V. ( A / S ) : RODOLFO MACHADO MOURA
REQDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou integralmente impro-
cedente a ação, vencidos, na totalidade, os Senhores Ministros Carlos
Britto, Marco Aurélio, Carlos Velloso e Sepúlveda Pertence, e, em parte,
o Senhor Ministro Celso de Mello, que somente julgava procedente a
ação em relação ao parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 11.036, de 22
de dezembro de 2004, tudo nos termos dos respectivos votos. Votou o
Presidente, Ministro Nelson Jobim. Falaram, pela Advocacia-Geral da
União, o Dr. Álvaro Augusto Ribeiro Costa, Advogado-Geral da União
e, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Cláudio Lemos Fonteles, Pro-
curador-Geral da República. Plenário, 05.05.2005.

E M E N TA : Ação direta de inconstitucionalidade contra a
Medida Provisória nº 207, de 13 de agosto de 2004 (convertida na Lei
nº 11.036/2004), que alterou disposições das Leis nº 10.683/03 e Lei
nº 9.650/98, para equiparar o cargo de natureza especial de Presidente
do Banco Central ao cargo de Ministro de Estado. 2. Prerrogativa de
foro para o Presidente do Banco Central. 3. Ofensa aos arts. 2º, 52,
III, "d", 62, §1º, I, "b", 69, §9º, e 192, todos da Constituição Federal.
4. Natureza política da função de Presidente do Banco Central que
autoriza a transferência de competência. 5. Sistemas republicanos
comparados possuem regulamentação equivalente para preservar ga-
rantias de independência e imparcialidade. 6. Inexistência, no texto
constitucional de 1988, de argumento normativo contrário à regu-
lamentação infraconstitucional impugnada. 7. Não caracterização de
modelo linear ou simétrico de competências por prerrogativa de foro

e ausência de proibição de sua extensão a Presidente e ex-Presidentes
de Banco Central. 8. Sistemas singulares criados com o objetivo de
garantir independência para cargos importantes da República: Ad-
vogado-Geral da União; Comandantes das Forças Armadas; Chefes
de Missões Diplomáticas. 9. Não-violação do princípio da separação
de poderes, inclusive por causa da participação do Senado Federal na
aprovação dos indicados ao cargo de Presidente e Diretores do Banco
Central (art. 52, III, "d", da CF/88). 10. Prerrogativa de foro como
reforço à independência das funções de poder na República adotada
por razões de política constitucional. 11. Situação em que se justifica
a diferenciação de tratamento entre agentes políticos em virtude do
interesse público evidente. 12. Garantia da prerrogativa de foro que se
coaduna com a sociedade hipercomplexa e pluralista, a qual não
admite um código unitarizante dos vários sistemas sociais. 13. Ação
direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.
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Parágrafo único. Na exceção de incompetência (art. 112 des-
ta Lei), a petição pode ser protocolizada no juízo de domicílio do
réu, com requerimento de sua imediata remessa ao juízo que
determinou a citação.” (NR)

Art. 6o O art. 322 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 322. Contra o revel que não tenha patrono nos autos,
correrão os prazos independentemente de intimação, a partir da
publicação de cada ato decisório.

Parágrafo único. O revel poderá intervir no processo em qual-
quer fase, recebendo-o no estado em que se encontrar.” (NR)

Art. 7o O art. 338 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 338. A carta precatória e a carta rogatória suspenderão
o processo, no caso previsto na alínea b do inciso IV do art. 265
desta Lei, quando, tendo sido requeridas antes da decisão de sa-
neamento, a prova nelas solicitada apresentar-se imprescindível.

...............................................................................................” (NR)

Art. 8o O art. 489 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o
cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a
concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos
em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tu-
tela.” (NR)

Art. 9o O art. 555 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 555. .................................................................................

...........................................................................................................

§ 2o Não se considerando habilitado a proferir imediatamente
seu voto, a qualquer juiz é facultado pedir vista do processo,
devendo devolvê-lo no prazo de 10 (dez) dias, contados da data
em que o recebeu; o julgamento prosseguirá na 1a (primeira)
sessão ordinária subseqüente à devolução, dispensada nova pu-
blicação em pauta.

§ 3o No caso do § 2o deste artigo, não devolvidos os autos no
prazo, nem solicitada expressamente sua prorrogação pelo juiz, o
presidente do órgão julgador requisitará o processo e reabrirá o
julgamento na sessão ordinária subseqüente, com publicação em
pauta.” (NR)

Art. 10. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a
data de sua publicação.

Art. 11. Fica revogado o art. 194 da Lei no 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, Código Civil.

Brasília, 16 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
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Altera os arts. 112, 114, 154, 219, 253, 305,
322, 338, 489 e 555 da Lei no 5.869, de 11
de janeiro de 1973 - Código de Processo
Civil, relativos à incompetência relativa,
meios eletrônicos, prescrição, distribuição
por dependência, exceção de incompetên-
cia, revelia, carta precatória e rogatória,
ação rescisória e vista dos autos; e revoga o
art. 194 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Código Civil.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 112 e 114 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 112. .................................................................................

Parágrafo único. A nulidade da cláusula de eleição de foro, em
contrato de adesão, pode ser declarada de ofício pelo juiz, que
declinará de competência para o juízo de domicílio do réu.” (NR)

“Art. 114. Prorrogar-se-á a competência se dela o juiz não
declinar na forma do parágrafo único do art. 112 desta Lei ou o réu
não opuser exceção declinatória nos casos e prazos legais.” (NR)

Art. 2o O art. 154 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 154. .................................................................................

Parágrafo único. Os tribunais, no âmbito da respectiva juris-
dição, poderão disciplinar a prática e a comunicação oficial dos atos
processuais por meios eletrônicos, atendidos os requisitos de au-
tenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.” (NR)

Art. 3o O art. 219 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 219. .................................................................................

...........................................................................................................

§ 5o O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição.

...............................................................................................” (NR)

Art. 4o O art. 253 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 253. .................................................................................

...........................................................................................................

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento
de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio
com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus
da demanda;

III - quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo
prevento.

...............................................................................................” (NR)

Art. 5o O art. 305 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 305. .................................................................................

Atos do Poder Legislativo
.
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Dá nova redação ao art. 14 do Decreto no

980, de 11 de novembro de 1993, que dis-
põe sobre a cessão de uso e a administração
de imóveis residenciais de propriedade da
União a agentes políticos e servidores pú-
blicos federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos arts. 14, 15 e 16 da Lei no 8.025, de 12 de abril de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1o O art.14 do Decreto no 980, de 11 de novembro de
1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14. O valor da taxa mensal de uso cobrada dos usuários
de imóveis funcionais, calculado na data da assinatura do termo
de uso, será de dois milésimos do valor atualizado do imóvel.

§ 1o Ordinariamente, o valor da taxa mensal de uso será
atualizado na mesma data e pelo mesmo índice da revisão geral
de remuneração que vier a ser concedido aos servidores públicos
da União.

Atos do Poder Executivo
.




